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Resumo

A população negra, embora majoritária no Brasil, continua enfrentando processos de marginalização. As mulheres negras, em especial, vivenciam formas intensas de opressão, sendo frequentemente relegadas a posições subalternas nas instituições públicas. Esta comunicação analisa desigualdades estruturais e estratégias de resistência que marcam a presença dessas mulheres nos Tribunais de Justiça Estaduais e no sistema prisional brasileiro. A partir de Patricia Hill Collins e dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública e do Conselho Nacional de Justiça, a análise investiga como a intersecção entre raça, gênero e classe conforma realidades desiguais: a sub-representação dessas mulheres no sistema judiciário e sua super-representação no cárcere. O estudo evidencia uma lógica de exclusão que atravessa esferas institucionais e destaca como essas mulheres constroem redes de resistência e protagonismo, exigindo transformações estruturais que assegurem justiça racial e de gênero. Ressalta-se, a urgência de ampliar a representatividade de mulheres negras em espaços de decisão e poder.
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Abstract
The Black population, although the majority in Brazil, continues to face marginalization. Black women, in particular, experience intensified forms of oppression and are often relegated to subordinate positions within public institutions. This paper analyzes structural inequalities and resistance strategies shaping the presence of these women in State Courts of Justice and the Brazilian prison system. Drawing on Patricia Hill Collins and data from the Brazilian Public Security Forum and the National Council of Justice, the analysis examines how the intersection of race, gender, and class produces unequal realities: the underrepresentation of Black women in the judiciary and their overrepresentation in the prison system. The study reveals an exclusionary logic embedded in institutional structures and highlights how these women build networks of resistance and protagonism, demanding structural reforms that ensure racial and gender justice. It emphasizes the urgent need to increase the representation of Black women in decision-making and leadership spaces.

Keywords: Black woman; Intersectionality; State Courts of Justice of Brazil; Brazilian penitentiary system; Resistance.
1
INTRODUÇÃO

A mulher negra no Brasil enfrenta um histórico de subalternidade e exclusão, reflexo das heranças coloniais e das estruturas racistas que permeiam a sociedade. A intersecção entre gênero, raça e classe resultam na marginalização dessas mulheres, evidenciando a disparidade de oportunidades e a influência de uma carga social que reforça a vulnerabilidade que assola as mulheres negras, expondo-as a um lugar de sub-representação e exclusão social. 

Ao buscarmos pela presença dessas mulheres no sistema institucional brasileiro, por exemplo, essa disparidade de oportunidades e a vulnerabilidade a qual elas estão expostas assumem formas específicas. Dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP, 2024) e do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2024) revelam uma sobreposição de desigualdades raciais, de classe e de gênero. Nos Tribunais de Justiça, essas mulheres representam apenas 11,89% (CNJ, 2024) do quadro funcional, enquanto no sistema prisional 62% (FBSP, 2024) das mulheres encarceradas se autodeclaram negras. Essa disparidade revela um ciclo de exclusão, em que mulheres negras são relegadas a posições de menor prestígio ou controladas por mecanismos explícitos de opressão.

Diante do exposto, este estudo busca analisar, sob a lente da interseccionalidade, como as mulheres negras estão posicionadas nos Tribunais de Justiça Estaduais e no sistema prisional brasileiro, destacando dinâmicas de exclusão, conflito e resistência.

A metodologia está ancorada em uma revisão bibliográfica que utiliza como referencial teórico obras de Collins (2019; 2022), Marx e Engels (2010), dentre outros, além de uma análise de dados secundários obtidos através do CNJ e do FBSP. A abordagem explora a interseccionalidade de raça, classe e gênero, o conflito, as resistências e demais fatores que permeiam a vida das mulheres negras nos contextos institucionais, conforme as especificidades de cada cenário.

2
ENTRE O SERVIÇO PÚBLICO E O CÁRCERE: AS MARCAS DA INTERSECCIONALIDADE
Analisar as mulheres negras enseja a percepção do conflito existente numa esfera interseccional – a confluência de gênero, raça e classe –, refletindo as hierarquias estruturais que moldam suas experiências e vivências. Nesse sentido, Patricia Hill Collins (2022) discute interseccionalidade como uma “lente” que revela dinâmicas interconectadas de poder. Ao invés de ser uma simples soma de categorias, a interseccionalidade questiona as desigualdades e permite compreender como raça, gênero, classe e outras categorias sociais estruturam as experiências de indivíduos e grupos de forma simultânea e interdependente.

Em virtude de um histórico marcado por exclusão social, fruto da construção social racista, sexista, patriarcal e classista, os espaços sociais destinados às mulheres negras são mais restritos. Essa limitação impacta diretamente sua posição na sociedade, perpetuando desigualdades e exclusões. Abordá-las requer sensibilidade para compreender os entraves enfrentados por elas ao longo de suas vidas, desde o período colonial, quando eram relegadas a papéis de subserviência e exploração sexual (Nascimento, 2016). No período pós-abolição, quando privadas de dignidade, de acesso à educação e oportunidades, a população feminina negra enfrentou um ciclo de discriminação. Refletindo, até os dias atuais, na sub-representação em seu ambiente de trabalho ou, por conta de sua condição social, raça, baixa escolaridade, dentre outros fatores, com o seu encarceramento.
No trabalho, as divisões sociais, sexuais e raciais reforçam estereótipos históricos de subalternidade, restringindo as perspectivas de mobilidade social das mulheres negras. Nas penitenciárias, essas mulheres são marcadas por condições desumanas, o que reforça sua marginalização. 
Nesse contexto, torna-se essencial analisar, a partir da abordagem do conflito
, como essas mulheres atuam em diferentes âmbitos institucionais – como nos Tribunais de Justiça Estaduais e no Sistema Penitenciário brasileiros – evidenciando que compreender a presença das mulheres negras nesses espaços exige uma análise que considere a interseccionalidade de opressões e os conflitos vivenciados por elas, tanto como formas de exclusão quanto como possíveis fomentadores de resistência e mudança.
2.1      As servidoras negras nos Tribunais de Justiça estaduais brasileiros
Dados publicizados pelo Conselho Nacional de Justiça (2024), por intermédio do Sistema Módulo de Produtividade Mensal, apontam que as mulheres ingressaram com maior expressão nos quadros funcionais do Poder Judiciário nos anos 1980. Apesar de não explicitar dados específicos acerca do ingresso das mulheres negras nos Tribunais de Justiça Estaduais Brasileiros
, as informações fornecidas pelo CNJ, ao disporem sobre a presença desse público nos Tribunais de Justiças refletem as desigualdades estruturais de raça, gênero e classe que permeiam o sistema judiciário. Informações do Conselho Nacional de Justiça, facilitam a localização do grupo estudado nos tribunais indicados. 
No ano de 2024, segundo os dados de pessoal do Poder Judiciário (CNJ, 2024), os Tribunais de Justiça Estaduais do Brasil contaram com 12.963 magistrados(as) – juízes(as) e desembargadores(as) – e cerca de 180.708 servidores(as) públicos – efetivos, em cargo comissionado ou de chefia e cedidos por outros órgãos. 

Do total apresentado, 4.998 dos(as) magistrados(as) e 102.632 dos(as) servidores(as) são do sexo feminino. Em um recorte racial, as magistradas que se autodeclararam negras, são apenas 591 (11,82%) em todo o país, enquanto no quadro de servidoras, 22.455 (21,87%) se autodeclararam negras. 

Observando os dados levantados, embora as mulheres representem cerca de 55,57% do funcionalismo público no setor judiciário analisado, as mulheres negras representam apenas 11,89% da totalidade de servidores(as) públicos(as) e, apesar de presentes, sofrem com a sub-representação, ocupando predominantemente cargos de menor prestígio e poder, estando concentradas em funções administrativas e técnicas – exercidas pelos cargos efetivos/comissionados –, com poucas oportunidades de ascensão para posições de decisão e/ou de liderança. 

Essa realidade reflete os processos históricos de exclusão social e institucionalização do racismo, que também reiteram a força do colonialismo e imperialismo. Sob a perspectiva da interseccionalidade, a análise de gênero, raça e classe permite refletir como essas mulheres enfrentam condições de trabalho agravadas por essa confluência de opressões. Entre as dificuldades enfrentadas, destacam-se as cargas de trabalho mais intensas, salários mais baixos, discriminação no ambiente profissional e ausência de reconhecimento institucional. Tais fatores criam um ambiente de trabalho que compromete a saúde mental e a motivação dessas profissionais.

Além disso, a precarização do trabalho das servidoras negras – que pode ser compreendida como oriunda da naturalização e ocultação das desigualdades enfrentadas por grupos subalternizados – deve ser observada, uma vez que lhes conferem uma visibilidade apenas funcional, limitada a suas contribuições instrumentais. Essa visibilidade funcional é mantida por práticas institucionais que reforçam barreiras ao avanço profissional, como a falta de políticas afirmativas eficazes no sistema de justiça.

Por outro lado, as mulheres negras no sistema de justiça também constroem espaços de resistência. A necessidade e o desejo de permanecer e transformar o ambiente laboral, instiga a construção de redes, mecanismos e órgãos de fortalecimento entre essas mulheres, muitas vezes pautados em suas vivências, e até em experiências laborais, como é o caso do Comitê de Diversidade instalado no Tribunal de Justiça do estado do Maranhão. Essas redes desafiam a estrutura desigual, valorizam a diversidade e a transformação do espaço de trabalho.

2.2       As mulheres negras no Sistema Prisional brasileiro
Apesar de um avanço lento da participação da mulher negra do Poder Judiciário – como indicado pelos dados referentes aos Tribunais de Justiça – devemos, ainda, observar a presença dessas mulheres no “polo oposto” desse sistema: o sistema prisional – espaço marcado por altas cargas de julgamento moral, estigma
 e marginalização. Neste sentido, conforme proposto, é imprescindível explorar o encarceramento em massa de mulheres negras no Brasil. 

Segundo Brandão e Lagreca (2023, p. 308) “o Brasil encarcera majoritariamente pessoas negras e persiste na recusa em prover condições dignas de vida e garantir direitos para essa população”. Dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2024) reforçam essa realidade, revelando que, em 2023, 69,1% das pessoas encarceradas eram negras, enquanto apenas 29,7% eram brancas. O relatório destaca que, entre 2005 e 2023, essa composição racial expôs um “processo criminal que tem cor”, evidenciando a seletividade do sistema penal.

Abordando acerca das mulheres negras, o quadro é igualmente alarmante. Gonçalves (2022) destacou que, à época, a política nacional de Segurança Pública situava o Brasil como o quarto país que mais encarcerava e matava mulheres no mundo. O encarceramento em massa e a violência contra esse público ressaltam a manifestação do cruzamento de opressões – delineados por raça, classe e gênero. 

O Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2024) no Anuário Brasileiro de segurança pública indica que no ano de 2023 a população encarcerada equivalia a 852.010 pessoas, delas 46.719 eram mulheres. Dentre estas, cerca de 62% se autodeclararam negras, sendo, em sua maioria, segundo Gonçalves (2022), presas por crimes relacionados ao tráfico de drogas, muitas vezes em contextos de vulnerabilidade econômica e social. 

A análise dessas dinâmicas passa pelo conceito de racismo estrutural que, segundo Dennis de Oliveira (2021), é um fenômeno enraizado nas instituições e práticas sociais, econômicas e políticas do país e é a raiz do problema, “é produto de uma estrutura sócio-histórica de produção e reprodução de riquezas” (Oliveira, 2021, p.67). Nesse sentido, o sistema penitenciário emerge como um dos espaços onde o racismo e o sexismo estruturais se manifestam.
A seletividade penal apresenta-se de maneira explícita nesse contexto, afetando desproporcionalmente as mulheres negras. Esses fatores revelam o controle social exercido sobre essas mulheres, muitas vezes vinculadas a narrativas que as posicionam como ameaças à ordem social. Tal visão estigmatizante contribui para um processo de desumanização, para a criminalização e para a exclusão desses corpos femininos, dificultando tanto a reintegração quanto a construção de novas oportunidades fora do sistema prisional.

Além disso, como muitas dessas mulheres são chefes de família e desempenham papéis centrais no cuidado de filhos e parentes, o encarceramento agrava as consequências sociais de sua ausência. Neste cenário, o impacto ultrapassa a barreira individual, de forma que o encarceramento massivo afeta as comunidades onde essas mulheres vivem e suas famílias, perpetuando ciclos de pobreza, segregação e invisibilidade, em geral associado aos marginalizados. 

No entanto, mesmo diante de condições adversas, essas mulheres demonstram resiliência e capacidade de resistência. Grupos de apoio
 e iniciativas dentro e fora das prisões, muitas vezes liderados por mulheres negras, são instrumentos que buscam humanizar e promover transformações no sistema de justiça criminal. Inspiradas por Collins (2019), essas iniciativas valorizam os saberes situados dessas mulheres, reconhecendo seu protagonismo na luta por dignidade, e destacando como as experiências vividas informam a produção de conhecimento crítico por grupos marginalizados, desafiando as narrativas hegemônicas.

Observar a situação das mulheres negras no contexto penitenciário permite denunciar as desigualdades enfrentadas pelas mulheres negras no sistema prisional e destacar a importância de suas resistências e a necessidade de reformas estruturais que rompam com o ciclo de opressão e exclusão social.

2.3       Articulações entre o Sistema de Justiça e o Sistema Prisional 

Ao conectar os espaços institucionais dos Tribunais de Justiça Estaduais e do Sistema Prisional brasileiros, podemos perceber como racismo estrutural, o sexismo e o classicismo operam de maneira interseccional moldando a identidade das mulheres negras. Ao mesmo tempo, podemos perceber as estratégias de resistência que emergem dessas vivências, apontando para a necessidade de reformas que promovam inclusão, paridade e justiça nos diversos âmbitos institucionais.

Observando os dois âmbitos estudados, manifestam-se as dinâmicas de opressão e resistência. Os dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2024) e do Conselho Nacional de Justiça (2024) revelam uma sobreposição de desigualdades raciais, de classe e de gênero em ambos os espaços, evidenciando um padrão estrutural de exclusão que afeta as mulheres negras.

Nos Tribunais de Justiça, as mulheres negras representam apenas são minoria no quadro funcional, enquanto no sistema prisional a maioria das mulheres encarceradas se autodeclaram negras. Essa disparidade revela um ciclo de exclusão em que as mulheres negras são frequentemente relegadas a posições de menor prestígio ou controladas por mecanismos explícitos de opressão. Essa lógica reforça uma hierarquia esquematizada pela raça que atravessa os espaços institucionais, limitando as possibilidades de ascensão e participação plena dessas mulheres. Collins (2019) oferece uma perspectiva essencial para entender essas dinâmicas ao enfatizar o conceito de “matriz de dominação” que destaca como raça, gênero e classe interagem para sustentar sistemas de opressão. 
No Tribunal de Justiça, as servidoras negras enfrentam barreiras institucionais semelhantes às vividas pelas presidiárias, como a falta de reconhecimento e a invisibilidade descritas. Enquanto no sistema prisional essas mulheres são controladas de forma explícita, envolvendo práticas que desumanizam e restringem direitos. Ambos os contextos refletem mecanismos que perpetuam desigualdades que têm raízes históricas.

Max Weber (2003) contribui para essa análise ao apontar que as relações de poder são sustentadas por uma “autoridade legitimada” que opera em diferentes esferas sociais. Essa autoridade reforça o sistema patriarcal, que mantém as mulheres negras em uma posição de subordinação tripla – de raça, gênero e classe –, herança direta do período colonial e da desumanização das pessoas negras.

Relacionar o espaço de trabalho e o de encarceramento, destaca a continuidade entre os âmbitos institucionais que pesam a mão sobre um grupo que precisa de respeito e dignidade. A naturalização das posições subalternas ocupadas pelas servidoras negras ressoa com a estigmatização das presidiárias como indivíduos perigosos, por exemplo. Em ambos os casos, as mulheres negras são posicionadas como objetos de controle e disciplina.
Ao enfatizar que as mulheres negras, a partir de suas experiências de opressão, criam saberes e formas de resistência que desafiam os sistemas de domínio, percebemos como o conflito atua na realidade desse público, fomentando o protagonismo e a superação de uma dominação histórica, influenciando diretamente a (re)construção de suas identidades. As práticas de resistência incluem iniciativas para a reintegração social de mulheres encarceradas e a valorização profissional das servidoras negras, apontando para possibilidades de transformação.

3
CONCLUSÃO

A análise da presença das mulheres negras nos Tribunais de Justiça Estaduais e no sistema prisional brasileiro revelou que esses dois espaços institucionais, embora opostos em sua função, compartilham a mesma lógica de exclusão: operam por meio de um aparato racializado, patriarcal e classista que regula o pertencimento e o prestígio social.

Com base na interseccionalidade, foi possível compreender que essas mulheres enfrentam uma tripla opressão – de gênero, raça e classe – que as empurra para margens distintas: a invisibilidade no serviço público; e, a hipervisibilidade no cárcere. Entretanto, o estudo também revelou que essas mulheres não são apenas vítimas do sistema. Elas resistem, constroem saberes situados, criam redes de solidariedade e protagonizam formas de enfrentamento simbólico e institucional. A presença das mulheres negras nas instituições, sob a perspectiva do conflito, oferece uma investigação das falhas institucionais e uma possibilidade para a construção de um futuro com melhores oportunidades.

Neste cenário, é indispensável que políticas públicas garantam maior visibilidade e poder às mulheres negras, especialmente em espaços institucionais e decisórios. A presença de mulheres negras em posições “estratégicas” no Judiciário e em outras instituições pode impactar significativamente tanto na formulação quanto na execução de ações voltadas para a justiça e a equidade, desafiando a hegemonia do grupo racial que tradicionalmente ocupa posições de prestígio – a branquitude.

Cabe ao Poder Judiciário exercer seu papel com responsabilidade, promovendo julgamentos sensíveis às diferenças de gênero e raça e combatendo práticas racistas, sobretudo aquelas que perpetuam o encarceramento em massa de pessoas negras. Por fim, a efetiva implementação das normas existentes é basilar para garantir dignidade às mulheres negras, reconhecendo-as como sujeitos de direitos. Através de mudanças estruturais será possível romper o ciclo de exclusão e construir uma realidade reparadora e mais e oportuna para essas mulheres.
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� O conflito, conforme apontado por Simmel (1983) e Marx e Engels (2010), vai além de ser uma experiência exclusivamente negativa, funcionando também como uma ferramenta para a criação de novas narrativas e para a ampliação de espaços de pertencimento. O conflito obriga o reconhecimento mútuo, ainda que em relações divergentes, e fomenta a transformação social.


� A Justiça Estadual é dividida conforme as unidades federativas que compõem o país. Assim, há 27 Tribunais de Justiça estaduais – 26 estados e o Distrito Federal – que funcionam no Brasil (Superior Tribunal de Justiça, 2024).


� Erving Goffman (2008) define o estigma como um atributo profundamente depreciativo que desqualifica o indivíduo em uma interação social. Dessa forma, o estigma social é representação da desaprovação das características e crenças particulares que confrontam as normas culturais prevalecentes em certo grupo social, conduzindo os portadores destas características ou adeptos destas crenças à marginalização e invisibilidade. 


� Sueli Carneiro (2011) é uma das autoras que também explora como mulheres negras constroem redes de apoio em contextos de opressão. Para ela, a resistência das mulheres negras é histórica, se expressa tanto nas lutas pela sobrevivência cotidiana quanto na construção de movimentos sociais que desafiam as estruturas racistas e sexistas da sociedade brasileira.





